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Declaração de Prestação de Serviço Social
                                                                                          Via Candidato
Protocolo nº______________________ Código de Aluno_______________________
Eu_____________________________________________________________declaro estar ciente sob as penas da Lei, que terei que cumprir 40 (quarenta) horas em programas de ação social designados pelo Município.  

Conforme Art. 10 da LEI Nº 5.449/09.

Art. 10 - Os estudantes contemplados com o “Auxílio a Estudantes Universitários”, anteriormente denominado “Bolsa da Lei Orgânica” deverão cumprir 40 (quarenta) horas semestrais de participação em programas de ação social do Município, atuando em atividades compatíveis com a natureza de seu curso de graduação e/ou de acordo com as suas habilidades pessoais, sendo vedada a substituição da carga horária supracitada por doações de qualquer natureza. 

Assinatura do Candidato__________________________________________________

Secretaria da Criança, do Adolescente e da Juventude



Rua Alfredo Trompowski, 601 – Vila Operária

88303-140 – Itajaí – Santa Catarina

Fone/FAX: (47) 3248-9483
______________________________________________________________________
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Declaração de Prestação de Serviço Social

Via Departamento da Juventude
Protocolo nº_________________________ Código de Aluno_____________________
Eu_____________________________________________________________declaro estar ciente sob as penas da Lei, que terei que cumprir 40 (quarenta) horas em programas de ação social designados pelo Município.  

Conforme Art. 10 da LEI Nº 5.449/09.

Art. 10 - Os estudantes contemplados com o “Auxílio a Estudantes Universitários”, anteriormente denominado “Bolsa da Lei Orgânica” deverão cumprir 40 (quarenta) horas semestrais de participação em programas de ação social do Município, atuando em atividades compatíveis com a natureza de seu curso de graduação e/ou de acordo com as suas habilidades pessoais, sendo vedada a substituição da carga horária supracitada por doações de qualquer natureza. 

Assinatura do Candidato__________________________________________________


Secretaria da Criança, do Adolescente e da Juventude



Rua Alfredo Trompowski, 601 – Vila Operária

88303-140 – Itajaí – Santa Catarina

                                                                                                                                                                                       Fone/FAX: (47) 3248-9483









